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I jh iiiip o rtfu ic ia  d e  ios c.íirgos y  fa iie innes 
p ú b lic a s  d e b e  e s ta r  en re la c ió n  co n  ¡as c o n d i
c iones d e  l a  lo c a lid a d  d o n d e  se e je rc e n . T a l  s u 
ced e  co n  lo.s A lca ld e s  d e  b a r r io ,  y  si en  m uchos 
M unicip ios s.e presciuch í d e  su  e x is te n c ia  y  en 
'o tro s s u  com etido  es in s ig n ific a n te ,-re ú lz a se  en 
cam bio  su  p e rso n a lid a d  y  m is ió n , cu a n d o  les 
e s tá n  e n c o m e n d a d a s  b a r r ia d a s  d e  v e e in d a rio  
popu loso  y  cu lto , com o en la  c a p ita l d e  la  Mo- 
nai'(]u ía .

No p u e d e  la  L e y  d e sc e n d e r  á  la  re g u la c ió n  
d e  su s  fu n c io n es n i l ia b r ia  d u c t ilid a d  posibb^ en 
su s  p re c e p to s  p a r a  h ac e r lo s  a d a p ta b le s  á  la 
vez á  la s  ín fim as i)eee8idad<-s ile los M unicip ios 
d e  escaso  v e c in d a rio  y  á  los d e  la s  g ra n d e s  c a 
p ita le s . fiólo el p re c e p to  r c g la m e t i ta r io ,  a t r i 
b u id o  p a ra  e s te  caso  ^  la  A lc a ld ía  P re s id e n c ia  
p o r  el civt. '202 d e  la. le y  M u n ic ip a l, p u ed e  s e ñ a 
la r  los l im ite s  y  p ro ce d im ie n to s  d e  la  a u to r id a d  
de  esto s funcio .iia rios co n  p e rfe c ta  a p lica c ió n  á 
las e x ig e n c ia s  d e  la v id a  local.
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E n  M iidrid  el c iirgo  d e  A lca ld e  d e  b an d o  h a  
sido  en  u n a s  ópocfis e je rc id o  p o r p e rso n a lid a 
d es  p re s tig io sa s  d e  la  c la se  m e d ia , q u é  lo  d e s 
em p e ñ a b a n  con asp<-cto d e  p a tr ia i-c a d o ; en  
o tra s  ocasiones h a  p asad o  á  se r  p ro p io  d e  cla&cs 
p o p u la re s . E n m u ch o  lia  se g u id o  el d e sa rro llo  
d e l ré g im e n  e lec to ra l y a  re s tr in g id o , y a  am plio .

De ta l im p o r ta n c ia  se c o n s id e ra ro n  su s  fu n 
ciones en  a lg ú n  tie m p o , q u e  el g r a n  K cy ( .a rlo s  
I I I  se oeupü  d e  s u  re g la m e n ta c ió n ; a s i e n c o n 
tram o s  en  la N o v is im a  U eeupihición, lib ro  I H .  . 
ti tu lo  X X I, íe y  IX , a d m ira b le m e n te  d e te rm i
n a d a s  la s  co n d ic io n es  y  la s  o b lig a c io n es  d e  
e s to s  fu n c io n a rio s . Posteriorm enfi^  la  1cy M u
n ic ip a l d P d d e  F e b re ro  ile  ISád. conservó  los 
Alcaldías (le b a r r io  ta l  y  com o los h a b la  r e g u la 
do  C arlos I l h  y  hoy  a l o c u p a rse  e s ta  A lca ld ía  d<( 
fo rm u la r  su  re g la m e n to , t ie n e  q u e  v o lv e r  la v is -  
ta  a l  p a sa d o  c  i i is p ira r s .-e n  a iiu e llas  d isp o s i
ciones c u y a  v ir tu a lid a d  los an o s  no  lia n  d e s 

tru id o .
L a  .U c a ld ía  coii.sidera in d isp e n sa b le  cstcK ií-

g la in e iito . E l com plejo  o rg an ism o  d e  la A dm i
n is tra c ió n  iiiu n ic ip a l lo e x ig e , y  con im perio  lo 
d e iiiá n d a  l a  n e c e s id a d  tb; a p l ic a r  s e v e ra s  o r 
d e n a n z a s  y  rc^gimcu d e  r ig o r  y  d e  iT sponsab ili- 
d a d  e s tre c h a , lo m ism o p a ra  e l cu m p lim ien to
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<lt! los dc.b<-v«s ilel A lcak lo  do h a r r lo ,  com o do 
ia  v ig ila n c ia  q u e  e l v o c in d a rin  re q u ie re .

E n  el a sp ec to  a d m in is tra tiv o , g u b e ra a tiv o ,  
ju d ic ia l  y  de; es tad ística ., el A lc a ld e  do  b a rr io  
d e b e  s a b e r  su s  obligaciom^s-, (¡u<̂  no  es u n  c a r 
go  do lu jo , n i o x c lu s iv a n ien to  p o lilico , sino  d e  
tr a b a jo  r ig u ro so  y  de g r a v e  re sp o n sa b ilid a d . E l 
T e n ie n te  do A lca ld e , el (l-obernador, la  A u to ri-  
.la d  ju d ic ia l  y  la  A lc a ld ia  les cxigirA  cu m p lid as  
c u e n ta s , y  p a r a  re n d ir la s ,  n e c esa rio  es co lec
c io n a r  011 fo rm a  r e g la in c n ta r ia  su s  obligaeio- 
nos. E s ta  os la  id e a  quo  p<-rsigue en  e s ta  ocasión 
la  A lc a ld ia  P ro s id im cia , y  pm- e llo  v ie n e  en  dic-; 
t a r  el siguiente ':

—  5  —
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r :B G }-T i A  ~ N / r - E i s r * r o

P A R A  E L  S E R V I C I O

D E  L O S  A L C A L D E S  D E  B A R R I O  D E  M A D R I D

A rtícu lo  1.° C ad a  u n o  d e  los c ie n  b a r r io s  en 
<jiie se h a lla  s u b d iv id ld a  la  p o b la c ió n  e s ta r á  á  
c a rg o  d e  u n  A lca ld e  d e  b a r r io .  E l A lca ld e  P r e 
s id e n te  p o d rá , n o  o b s ta n te , a u to r iz a r  e l d e s p a 
lillo 'por u n  s u p le n te , d e  los a su n to s  q u e  a fe c te n  
á u n  g ru p o  d e  p o b lac ió n  d e n tro  d e l b a r r io , 
c u a n d o  a s i lo d e m a n d e  la  d e m a rc a c ió n  ex tm isa  
d e  u n a  b a r r ia d a ,  su  n u m ero so  v e c in d a rio  ú  
o tra s  co n s id erac io n e s  d e  im p o rta n c ia .

¿Ki-t. 2 .'’ Los A lca ld es d e  b a r r io  y  los su p len - 
tc s 'so n  n o m b ra d o s  y  se p a ra d o s  l ib re m e n te  p o r  
e l A h ia ldc  P re s id e n te  de l A y u n ta m ie n to  y  e je r-  
<!en e l c a rg o  e n  s u  re sp e c tiv a  d e m arca c ió n .

A rt .  H." P a r a  s e r  n o m b ra d o  A lca ld e  d e  b a 
r r io  ó su p le n te  se re q u ie ro  l le v a r  dos a ñ o s  <lo
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re s id e n c ia  c‘r i  ei lia rr io  y  h aJ la rsc  in c h iid o  en 
la s  lis ta s  e lec to ra le s .

A rt. 4 ,° C onform e a l se n tid o  d e  la  R ea! o r
d e n  d e  7 d e  O c tu b re  d e  188Ó, no  p o d rá  s e r  
n o m b ra d o  A lca ld e  d e  b a r r io ,  y a  s e a  en  e fe c ti
v id a d  ñ s u p le n te , iiu ien  d e sem n e ile  finieim iei» 

.-1 q u e  te n g a  p a r te  d ir e c ta  ó in d i-  
i 'e e ta  en se rv ic io s , c o n tra to s  ó su m in is tro s  d e n 
t r o  d(d té rm in o  m u n ic ip a l,  p o r c u e n ta  de l K s tir  
d o , d e  la  p ro v in c ia  b d e l M unicip io : el d eu d o r 
com o se g u n d o  c o n tr ib u y e n te  y  e l qu<- te n g a  co n 
t ie n d a  a d m in is tra t iv a  ó ju d ic ia l  con el A y im ta -  
ini<mto ó co n  los es tab lec íitiien to s  b a jo  su  cu s to 
d ia ,  ó h a y a  su frid o  c o n d e n a  no  s ie n d o  r e h a b i
lita d o . S e rá n  p re fe r id o s  lo s  q u e  no  c o b re n  su e l
do  de l E s ta d o , la  p r .iv in c ia  ó e l M unicip io .

A rt. r>.® L os A lca ld e s  d e  b a r r io ,  ó el su 
p le n te  cu a n d o  e s tu v ie re  en fu n cio n es, no  po 
d r á  a u s e n ta rs e  p o r  m á s  d e  v e in tic u a tro  h o ra s  
s in  licen c ia .

A rt. b.® L os T e n ie n te s  d e  A lc a h le , p o r d e 
leg ac ió n  d e l A lca ld e  P re s id e n te , p o d rá n  c o n c e 
d e r la  cu a n d o  la  a u s e n c ia  no  e x c e d a  d e  o cho  
d ía s .

lOij los d e m á s  casos se  so lic ita rá  d e l A lc a ld e  
F re s id e n te .

A rt .  7.® P a r a  p o d e r c o b r a r  los g a s to s  d e
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in a fc ria l cotisignínloa ó (|Uo p u e d a n  consigniiv- 
se  jio r o) A y u n ta n iic n ro , te n d rá n  q u e  .jn stitica r 
(jue  llenan  y  cu in p len  la s  a n te r io re s  condi
ciones.

A rt. 8 ." Ai in isíiiitarae p o r v e in tic u a tro  llo
r a s ,  lo c o im in ic a rá  al su p le n te  p a ra  (pie se e n 
cargue* de! d esp ach o  d e  la  o tic ina , d an d o  c u e n ta  
a l p ro p io  tiem p o  al T e n ie n te  de; A lca lde .

. (.'uando se a u se n te  en  u so  do  lic e n c ia  c o n c e 
d id a  p o r  el T e n ie n te  d e  A lca ld e , (-ste lo com u
n ic a rá  d e  oñcio a l  suplente, á  d ichos efectos, 
pon ién d o lo  as im ism o  en  co n o c im ien to  d e l A l
c a ld e  P re s id e n te .

G uando  é s te  conccdiert*  la  lic en c ia  lo  p a r t i 
c ip a rá  a l T e n ie n te  d e  .A lcalde p a r a  los efectos 
e x p re sa d o s .

A rt. 9 ." Kon su p e rio re s  j( ;rá rq iiico s d e  los 
-Alcaldes do b a rr io , en el o rd e n  a d m in is tra tiv o , 
el A lca ld e  P re s id e n te  y  el T e n ie n te  d e  A lca ld e  
d e l d is tr ito .

.Art. 10. Com o A g e n te s  a u x i l ia re s  q u e  son  
d e  la  P o lic ía  ju d ic ia l,  a c a ta r á n  y  c u m p lirá n  la s  
ó rd e n e s  e m a n a d a s  d e  la s  A u d ien c ia s  y  d e  ios 
J u z g a d o s .

E n  el o rd e n  g u b e rn a tiv o , los A lca lties d e  
i)aiTÍo e s tá n  o b lig ad o s á  c o m u n ic a r  a l Excco 
Jen tísim o  S r . ( io b c r iia d o r  d e  l a  p ro v in c ia  c u a n -

-  <1 -
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ta s  u o tic ia s  l le g u e n  á  su  eo iioeiin ien to  r e la t iv a s  
a l  o rd e n  p ú b lic o .y  p o lic ía , y  d e b e rá n  c u m p lir  
¡as ó rd e n e s  q u e  en es to s  a su n to s  re c ib a n  d e  
a q u e lla  A u to iddad .

A rt. 11. P a r a  e l se rv ic io  d e  e m p a d ro n a 
m ie n to  y  tm s la d o s  ele d o m ic ilio , se  r e g ir á n  p o r  
la s  r e g la s  c o n te n id a s  en  la  In s tru c c ió n  ap ro b a ría  
p o r  l a  A lc a ld ía  P re s id e n c ia  en  20 d e  J u l io  d é  
18‘Jli y  la s  q u e  e n  ¡o sucesivo  a c u e rd e  e l E x c e 
len tís im o  A y u n ta m ie n to  ó d ic te  el E x ce le iitís i-  
Tíio S r . A lcalde .

Ai’t. 12. P a r a  los se rv ic io s  d e  lís ta d ís t ic a  se 
a te n d r á n  á  la s  d isp o sic io n es q u e  e sp e e ia lin e u tc  
se  d ic te n .
• A rt. 13. L os A lca ld es d e  b a r r io  u s a rá n  las 
in s ig n ia s  p ro p ia s  ile su c a rg o , q u e  so n  la  m e 
d a l la  d e  p la ta  con e.l e scu d o  d e  M a d rid , p e n 
d ie n te  d e  co rd ó n  n e g ro  en  tiilo d e  p la ta ,  y  b a s 
tón  d e  m a n d o  con p u ñ o  d e  p la ta , y  b o r la s  ue^ 
g r a s  e n h i lo  d e  p la ta . R e c ib irá n  l a  posesión  de, 
s u  c a rg o  d e l T e n ien tt; d e  A lc a ld e  e l c u a l, a l p ro 
p io  tie m p o  q u e  les l ia g a  e n t re g á  d e  la s  in s ig 
n ia s , les b a r á  f irm a r  el re c ib o  d e  e s te  d ep ó 

sito .
 ̂ A rt .  M. E n  c u a n to s  d o cu m en to s  e x p id a n , 

a u to riz a d o s  con su  firm a  com o A lc a k L s  d e  b a 
rr io , e s ta m p a rá n  e l so llo , cjue Ies sci-á fa c ilita d o
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p o r  !a S e c re ta r ia  ilel A y u n ta m ie n to  <> rccilm -an 
del A lca ld e  á  q u ie n  su s t itu y a n .

C unndo  el se llo  se in u ti l iz a re  ó e x tra v ia s e , 
lo co m u n ic a rá n  á  la  A lca ld ia  P re s id e n c ia  pava 
q u e  é s ta  p ro v e a  lo  p ro c e d e n te . _

A rt. 15. L os A lca id es  su p le n te s  a u x i l ia ra n  
,-n su s  fu n c io n es á los p ro p ie ta r io s  cu a n d o  éstos 
lo co n s id e re n  p re c iso  y  les s u s t i tu ir á n  en  auacm-
cias y  en fe rm e d ad e s .

A rt. H>. L as h o ra s  d e  d esp ac h o  en  la s  Al-^ 
c a ld ia s  d e  b a r r io  s e rá n  la s  q u e  e l A lca ld e  P r e 
s id e n te  d e te rm in e , s in  q u e  en  n in g ú n  caso  pim - 
d a n  b a ja r  d e  dos, y  c o n s ta rá n  en u n  c a r te l 
e x p u e s to  a l p ú b lic o  en  la  p u e r ta  d e  la  A lc a ld ía .

A rt. 17. E n  la s  A lc a ld ía s  d e  h a m o  se lle v a 
rá  u n  re g is tro  ín d ic e  p a r a  f a c i l i ta r  la  b u sc a  de. 
los d a to s  re fe re n te s  á. las p e rso n a s  que' co n sten  
in c r ip ta s  en  la  M a tr ic u la  á  c a rg o  di aq u í. as.

Ig u a lm e n te  se lle v a rá  u n  rc g is t ro .ín r  ice  d e  
lo s .h o te le s , fo n d as , casas  d e  h u ésp ed es , d e  do i-
m ir , ca fés , te r tu l ia s ,  b o d e g o n K i ,  ta b e rn a s  y  c e-
m ás e s ta b le c im ie n to s  pú b lico s, co n  ex p re s ió n

lie  sus d u eñ o s .
S e  l le v a rá  as im ism o  los lib ro s  M a tric u la s  d e  

s irv ie n te s  y  p o rte ro s , en  la  fo rm a  q u e  s e ,d e te r 
m ine p o r  re g la m e n to s  ó d isposic iones e sp e 

ciales.
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T am l)lón  l le v a rá n  Ins A le ik ü a s  d e  b a r r io  
n n  rcígistfo  d e  c o in u n ira c io n e s  con la s  A u to r i
d a d e s  y  o tro  en e l q u e  se in c lu y a n  la s  ó rd e n e s  
g e n e ra le s  q u e  recibfin .

A rt. IH. L a  d o c u m e n ta c ió n  y  efectos p a ra  
s e rv ic io  d e  la s  A lca ld ía s  do l)a rr io , los r e c ib i
r á n  los A lca id es b a jo  in v e n ta r io  tr ip lic a d o , q u e  
( ir in a rá n  e l  A lca ld e  sa lie n te  y  el e n t r a n te  y  
q u e  d eb e n  l le v a r  el Y ." B .'’ de l T e n ie n te  d(( Al* 
t a l d c .

De elid ios in v e n ta r io s  se re m it i r á  un  e je m . 
l>lar á  la  ñ e c r c f a r ía  d e i A y u n ta m ie n to  y  o tro  
c o n s e rv a rá  e’aebi u n o  d e  los A lca ld e s  q n e  lo 
su sc rib a n .

Al t. 10. Im s lib ro s  d e  la s  A lc a ld ía s  d e 'b a 
r r io  seiA n secretos," s in  q u e  se  p u e d a  f a c il i ta r  
c o p ia s  d e  ellos n i á A u to rid iid (‘s , n i á  p a r t ic n la -  
re.s, sino  en  v ir tu d  d e  in a n d a m ie n to  d e  un  s u 
p e r io r  .je rá rq u ico .

A rt .  20. (lu id  .n ln  d e  la  o b s e rv a n c ia  <mi s u  

<iem ai'cación d e  la s  O rd e n a n z a s  y  b a n d o s  d e  
p o lic ía  y  b uen  g o b ie rn o  (¡ue d ic te n  la s  A uto
r id a d e s  a d m in is tra t iv a s ,  y  d e  qu e  en  los e s ta 
b le c im ie n to s  in sa lu b re s , p e lig ro so s c  incóm o- 
<los, se  c u m p la n  la s  d isj)o sie iones p re v e n tiv a s  
e s ta b le c id a s .

Á rt .  21. Con la  v e n ia  d(d T e n ie n te  d e  A l

—  12 —
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c a ld e , p o d rá n  j i r a c t ic a r  reeo iio c im ien to s y  v i 
s i ta s  d e  in sp ecc ió n  en  las c a sa s  d e  d o rm ir , en 
la s  d e  h u ésp ed e s  y  d em ás a lb e rg u e s ; y  en  la s  
b o h a rd il la s , só ta n o s , co b e rtizo s y  dem ás e s ta 
b le c im ien to s  a n á lo g o s  d e  su  d e m a rc a c ió n , p a r a  
in v e s tig a r  si e s ta s  v iv ie n d a s  y  a q u e llo s  estíi- 

b lc c im ien to s  re ú n e n  las d e b id a s  co nd ic iones d(! 
s a lu b r id a d .

D el re su lta d o  d e  e s ta s  v is ita s  d a r á n  c u e n ta  
a l T e n ie n te  d e  A lca ld e , q u ie n  re so lv e rá  lo q u e  
en  uso  d e  su s  a tr ib u c io n e s  c o n s id e re  o p o rtu n o .

Ig u a lm e n te  d e b e rá n  c u id a r  d e  la  o b s e rv a n 
c ia  d e  la s  O rd e n a n z a s  d e  P o lic ía  u r b a n a  e n  1 1 
v ía  p ú b lic a ;  p re s ta rá n  p ro tec c ió n  a l lu ib lico  
c u a n d o  fu e re  n e c esa rio  y  d e  la s  fa l ta s  ciue ll<v 
g a re n  á  su  co n o c im ien to  ó in v iis tig a sen  d e b c rá 'i  
d a r  c u e n ta  al T e n ie n te  A lca ld e  re sp e c tiv o  y  á  
la  A lca ld ía  P re s id e n c ia .

A rt. 2 ‘2. L os A lca ld e s  do b a r r io  no  p o d rá n  
e x p e d ir  n in g u n a  c la se  d e  e e r titic ac io n es  ni de- 
cu m en to  q u e  p u e d a  su p lir la s . S i lo h ic ie ren , 
q u e d a rá n  o b lig a d o s  á  r e in te g r a r  a l A y u n ta 
m ie n to  e l tr ip lo  d e  los d e re c h o s  q u e  p o r l a  e x 
pedición- d e  a q u é lla s  te n g a  e s ta b le c id o s , sin  
]ierju ic io  do las dem ás resp o n sa b ilid ac les  q u e  
p ro ce d an .

L! r e in te g ro  se h a rá  e fec tiv o , <m caso n ece-

—  13 —
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bario , p o r  e l, m ism o proced iiiiion to  q u e  la  ley
M unic ipa l e s ta b le c e  p a r a  la  e x a cc ió n  d e  m u lta s  
p o r in fracc ió n  d e  la s  O rd e n an z as .

P o d rá n , s in  e m b a rg o , e x p e d ir  A pe tic ió n  de 
p a r te  in te re s a d a ,  v o la n te s  d e  lo  qu e  co n  re fe 
re n c ia  a l  p e tic io n a rio  co n ste  en  la  M a trícu la  d e  
la  A lca ld ía  d e  b a rr io ,, con e x p re s a  m en c ió n  de 
d a r lo  á  efectos d e  c a r id a d  y  d e te rm in a n d o  lu 
o fic in a  ó d e p e n d e n c ia  d o n d e  d e b a  p ro d u c ir lo s .

T a m b ié n  e x p e d m in  ios v o la n te s  n ec esa rio s  
á  los J u z g a d o s  iiu m ic ip a le s  p a r a  e l l ib ra m ie n to  
d e  ce rtif ica c io n e s  d e  e x is te n c ia , a n o ta n d o  en 
e llo s  la  c é d u la  p e rso n a l de l in te re sa d o  y  a s e 
g u rá n d o s e  p o r  c u a n to s  m ed ios te n g a n  á  s u  a l 
c a n c e  d e  la  e x is te n c ia  re a l en  el d om ic ilio  que 
d e c la re n , d e  la s  p e rso n a s  á  q u ie n es  los r e f e r i 
d o s v o la n te s  se re f ie ra n .

No p o d rá n  e x p e d ir  v o la n te s  n i  in fo rm a r  ins- 
ra n c ia s  re fe re n te s  á  e x tra n je ro s , si és to s no 
p re s e n ta n  su  m a tr íc u la  v is a d a  p o r  el G-obiemo 
c iv il.

A rt .  2'A. P o d rá n  a u tó riz a i ' con su  f irm a  y  
se llo  d e  la  A lc a ld ía  la s  in s ta n c ia s  y  m e m o ria le s  
en  so lic itu d  d e  so co rro s , cu a n d o  los exponente .s 
se a n  v e rd a d e ra m e n te  p o b re s , y  e n  todos lo s  c a 
sos e n  q u e  a q u e l re q u is i to  se p re s c r ib a  p a r a  a d 
m isión  en  co leg io s, m an icom ios, e s tab lec im len -

'
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to s d e  b e n e fic e n c ia  i) p a ra  o tro s  e fec to s  t a x a 
t iv a m e n te  d e te rm in a d o s  en  reg la m en to s .

A rt .  24. D a rá n , si se  Ies p id o  d e  oficio, los 
in fo rm e s  q u e  in te re s e n  la s  A u to r id a d e s  y  lu n - 
ciojiariOB pú b lico s.

A rt. 25. T e n d rá n  o b lig a c ió n  d e  fa e il i ta r  á 
to d a  h o ra  los v o la n te s  q u e  se les p id a n  p a r a  en 
te r ra m ie n to s  d e  c a r id a d , sicnnpre. q u e  le s  c o n s te  
la  p o b re z a  d e  la  fa m ilia  del finado , ex ig ie n d o  
a! v e q u ire n te  la  f irm a  d e  la  petic ión .
. A rt .  2(1, L os x\lcalde.s d e  b a r r io  d e b e n  in te r 

v e n i r  en  los casos d e  in c en d io , in u n d a c ió n  y  
d e lito s  q u e  o c u rra n  en la  lo c a lid a d  á  su  c a rg o , 
p o n ién d o se  á  disposici.ón d d  J u e z  d e  in s t ru c 
ción  e n  se g u id a  q u e  é s te  se p re se n te .

A rt .  27. D e se m p e ñ a rá n  la s  com isiones au x i-  
l ia to r ia s  q u e  e l A lca ld e , T e n ie n te s  d e  A lca ld e  
y  A u to r id a d e s  ju d ic ia le s  les en c o m ie n d en  y  la s  
q u e , con a r re g lo  á  d isp o s ic io n es  v ig e n te s , p u e 
d a n  re q u e r ir le s  los a g e n te s  e jecu tiv o s  d e  la  H a 
c ie n d a  p ú b lic a .

A rt. 28. E s tá n  su ie to s  á  la s  re sp o n sa b ilid a 
d es  c iv il, c r im in a l y  a d m in is t ra t iv a  q u e  p ro c e 
d a n  p o r  d e lito s  ó fa l ta s  com etidos e n  el e je rc i
c io  d e  sus fu n cio n es.

A r t .  29, L a  su sp en sió n  e n  su s  c a rg o s  ó la  
s e p a ra c ió n  d e  los m ism o s, a s i  com o la  im posi-
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ción  (le m u lta s  á  ((ue se íia g an  a e re e d o re s , se  
a ju s ta rá n  á  lo  e s tab lec id o  en  el a r t .  196 d e  la 
l e y  M un ic ipa l,

A rt. .10. L os A lca ld es d e  b a r r io  e je rc e n  en  
los s u y c s  re sp e c tiv o s , se g ú n  lo d isp u e sto  p o r ' 
e l a r t .  202 d e  la  le y  M u n ic ip a l, la s  funciones 
d e  g o b ie rn o  p o lítico  (pie co n  a r re g lo  á  la s  ley es 
le s  d e le g u e n  lo s  T e n ie n te s  d e  A lc a ld e  co n fo rm e 
á  Jas d isp o sic io n es d(jl A lc a ld e  P re s id e n ttí y  de l 
G o b e rn a d o r  d e  ¡a  p ro v in c ia .

C asas C o n s is to ria les  d e  M ad rid  á  25 d e  
O c tu b re  d e  1897.

i:
-‘A .

E l  A lc iild c  l*< e -jd c m e ,

C o n d e  d e  K o m a n o n e s .

I
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